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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 046/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 046/2026 

EXCLUSIVO ÀS ME E EPP LOCAL 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO/MS, torna público, que realizará procedimento licitatório nº 
046/2026, modalidade pregão presencial objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de 
Material de Eletrico, com fornecimento parcelado, e de acordo com as especificações e quantidades 
constantes no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
 
Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão recebidos em sessão pública 
às 08:00 horas do dia 19/05/2026, na sala da comissão de contratação do município de MUNDO NOVO/MS 
situada na Av. Campo Grande, 200, Centro, em MUNDO NOVO/MS, oportunidade em que serão examinados. 
 
O pregão será realizado pelo Agente de Contratação, ou substituto designados pela portaria 0475/2026. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO (ART. 33, INCISO I DA LEI FEDERAL 
14.133/2021) 

1. OBJETO: 

1.1.  Constitui o objeto da presente licitação a Aquisição de Material de Eletrico, visando atender a 
Secretaria Municipal de Obras, da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS, com fornecimento 
parcelado, e de acordo com as especificações e quantidades constantes no Anexo I – Termo de 
Referência deste Edital. 
1.2. licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1. O pregão presencial será regido na forma da lei federal 14.133/2021, e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal de nº 4.563/2024 “Que regulamenta a modalidade pregão presencial no âmbito de 
MUNDO NOVO/MS”. 
2.2. A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da 
Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso 
de Mundo Novo/MS, se adequarem à forma eletrônica: (..) Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) 
habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 
2.3. Da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 
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desta Lei; 
2.3.1. Além da previsão constante na Legislação Federal, o Decreto Municipal de nº 4.563/2024, que 
regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal 14.133/2021, estabelece 
no art. 1º § 5º, in verbis:(..) será obrigatória a utilização do pregão em sua modalidade eletrônica após 06 
anos contados da publicação da lei federal 14.133/2021 tendo em vista a população de MUNDO NOVO/MS 
estar abaixo de 20.000,00, (vinte mil habitantes), consoante disposição expressa do art. 176 da citada lei 
desde que justificada no edital em suas disposições preliminares,  (..) 
2.3.2. A lei federal 14.133/2021, (art. 17) diz que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a 
forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública 
ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo arquivo será acostado ao processo administrativo, e, 
ainda inserido no canal do município de MUNDO NOVO/MS. 
2.4. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), no critério do 
desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021. 
2.5. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, simplicidade e acessibilidade, e 
em consonância com a contratação das Empresas sediadas no Município de Mundo Novo conforme Lei 
Complementar nº 185/2024, sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, o Pregão Presencial se 
configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela Administração, até que a 
mesma faça a adesão à plataforma eletrônica e tenha condições técnicas de realizar processos sob a forma 
eletrônica. 
2.6. O edital de pregão em liça segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da lei federal 
14.133/2021. 
2.7. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato 
convocatório do Pregão e seus anexos e deverá ser protocolizada no setor de protocolo da Prefeitura no 
horário de expediente das 7:00 as 13:00, ou através do e-mail licitacao@mundonovo.ms.gov.br observado, 
para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na 
forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
2.8. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora 
do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
2.9. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em modificações 
do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu 
o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 093/2026 

EXCLUSIVO ÀS ME E EPP LOCAL 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
PREAMBULO 

O MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 19 de 
maio de 2026 às 08:00 horas, na sala de reuniões desta Prefeitura, situada na Av. Campo Grande, nº 200, 
Bairro Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS, realizar-se-á procedimento licitatório, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, execução direta/ indireta, do tipo “menor preço por item”, autorizada no Processo 
Administrativo n.º 093/2026, que será regido pela Lei Complementar nº 185/2024, Decreto Municipal nº 
4.563/2024, Lei Complementar n.º 123/2006 e subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações e demais especificações e condições constantes neste ato convocatório. 

O Pregão será conduzido pelo Agente de Contratação, nomeado através da Portaria n° 0475/2026, de 
01 de abril de 2026, publicado no Diário Oficial do Município de Mundo Novo na edição de n° 3711-2 de 01 
de abril de 2026 

A Lei nº 14.133, de 2021 prevê no § 2º, do art. 17, que as licitações serão realizadas preferencialmente 
sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão 
pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

1.  OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a Aquisição de Eletrico, visando atender a Secretaria 
Municipal de Obras, da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS, com fornecimento parcelado, e 
de acordo com as especificações e quantidades constantes no Anexo I – Termo de Referência deste 
Edital. 
1.2. licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

2.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente as Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte 
– EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e disciplinada no Estado 
do Mato Grosso do Sul pela Lei Complementar nº 303/2022, que atenderem as exigências deste Edital e seus 
Anexos.  
2.2. Com vistas à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, nos termos do 
§ 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a presente licitação, é destinada 
às empresas sediadas localmente, em que o endereço constante em seu Contrato Social seja no Município 
de Mundo Novo, conforme Art. 4º, inciso I da Lei Complementar nº 185/2024. 
2.2.1. Na hipótese de não haver vencedor para os itens exclusivos nos moldes acima descritos, este será 
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declarado fracassado e/ou deserto, podendo ser repetida a licitação sem itens exclusivos, aplicando as regras 
já estabelecidas neste Edital. 
2.3. Não poderão participar do presente certame a empresa: 
2.3.1. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
2.3.2. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
2.3.3. estrangeira que não funcione no País; 
2.3.4. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do processo 
licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem 
prejuízo da cobrança de perdas e danos; 
2.3.5. que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à Administração Pública; 
2.3.6. que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha vínculo 
empregatício com o município de MUNDO NOVO/MS. 
2.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da 
comissão em solicitar o original para comparação. 
2.5. é permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, devendo ser apresentada 
durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação  econômico-financeira estabelecidos 
deste edital. 
2.6. Não será permitida a participação de pessoa física ante a exigência de balanço patrimonial como 
qualificação econômico-financeira para a execução do objeto aplicando de forma subsidiária os termos da IN 
nº 116/2021 do Ministério da Economia, (SEGES). 
2.7. E necessário o cadastro da pessoa física e jurídica das empresas vencedoras no processo licitatorio 
atraves do link: https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/, segue link de video 
explicativo de como efetuar o cadastro do juridicionado TC/MS link: 
https://www.youtube.com/watch?v=pl81gxXisdk . 

3. ENTREGA DOS ENVELOPES 

3.1. Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
3.2. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
hermeticamente fechados e entregues ao pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 
endereço, dia e horário especificados abaixo: 
 

DATA: 19/05/2026 
HORÁRIO: 08:00 horas 

LOCAL: Sala de licitação da Prefeitura Municipal de Mundo Novo, localizada à Av. Campo Grande, nº 200, 

mailto:licitacao@mundonovo.ms.gov.br
https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/
https://www.youtube.com/watch?v=pl81gxXisdk


 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO - MS 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitação 
 

 
GESTÃO 2025/2028 

Av. Campo Grande, nº 200, Bairro Berneck - Fone (067) 3474-1144 
CEP 79.980-000 - CNPJ (MF) 03.741.683/0001-26 

e-mail: licitacao@mundonovo.ms.gov.br   5 
 

Bairro Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS. 
 

3.3. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
Envelope n° 01 - “PROPOSTA DE PREÇO” 
Terão na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias: 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO-MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2026 
PROPOSTA 
(Nome ou Razão social da empresa e endereço se o envelope não for timbrado) 

 

Envelope n° 02 - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
Terão na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias: 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO-MS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2026 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
(Nome ou Razão social da empresa e endereço se o envelope não for timbrado) 

 
3.4. O interessado deverá entregar todos os envelopes antes do horário designado para a sessão. O 
PREGOEIRO não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” 
que não sejam entregues ao pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste edital. 
3.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

4. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS ME E EPP 

4.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente as Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte 
– EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 48º, inc. I da Lei Complementar nº 123/2006, art. 4º da Lei 
14.133/2021 que atenderem as exigências deste Edital e seus Anexos.  
4.2. Com vistas à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, nos termos do 
§ 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a presente licitação, é destinada 
às empresas sediadas localmente, em que o endereço constante em seu Contrato Social seja no Município 
de Mundo Novo, conforme Art. 4º, inciso I da Lei Complementar nº 185/2024. 
4.3. Na hipótese de não haver vencedor para o lote (s) exclusivo (s) nos moldes acima descritos, este será 
(ão) declarado (s) fracassado (s) e/ou deserto (s), podendo ser repetida a licitação sem lote exclusivo (s), 
aplicando as regras já estabelecidas neste Edital 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
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proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro, devidamente munido 
de documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada; devendo, ainda, 
identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
5.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
5.2.1. No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao local, deverá 
comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no 
cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 6.5.8.), caso em que 
o Pregoeiro poderá autenticar a partir do original, no momento do credenciamento.  
5.2.2. Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de procuração, com 
firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
5.2.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
5.3. No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação conforme Anexo 
V, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação, podendo o credenciado ou 
representante preencher a declaração no momento da abertura da sessão. 
5.4. A não entrega da Declaração de Habilitação exigida no subitem 5.3 deste Edital implicará em não 
recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, 
portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório 
5.5. A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e ficará 
obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 
5.6. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro e Equipe de Apoio ou cujo 
documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de participar das fases de lances verbais, de 
negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante 
a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão, caso em que será 
mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração 
do menor preço.  
5.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte, devido à necessidade de identificação pelo 
Pregoeiro, deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ANEXO IV, assinada pelo seu proprietário ou sócios, acompanhada da 
Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante, em plena validade 
5.7.1. A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano, terá obrigatoriamente que ter sido 
emitida no exercício em curso. 
5.8. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
5.9. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
5.10. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
5.11. Após a fase de credenciamento o Pregoeiro não mais aceitará novos licitantes para participação do 
certame 
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6. PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1. As propostas comerciais serão datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas numeradas e 
rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 
direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo, podendo observar o modelo anexo a este edital, e constarão: 
6.1.1. Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente; 
6.1.2. Formulário de proposta devidamente preenchido e a planilha magnética em Pen-Drive - 
identificados de maneira adequada e que não ofereçam risco a leitura, fornecido juntamente com o edital 
(baixar o aplicativo através do link 
https://download.betha.com.br/termodeuso.jsp?rdn=210125163821&s=33&v=2.0.30&t=1 para conseguir 
abrir a proposta de preço magnética encaminhada com edital 
6.2. Termo de compromisso do licitante Anexo VIII, declarando que o objeto do certame será entregue 
conforme estipulado neste edital e que se responsabiliza pela autenticidade da tabela por ele apresentada, 
conforme Anexo I relativo às propostas. 
6.3. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega dos 
envelopes; 
6.4. As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; preço unitário e total 
e marca dos produtos ofertados, vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como 
sua substituição durante o julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos produtos ofertados 
em relação ao solicitado no edital poderá ser solicitado amostra para fins de conferência e esclarecimento, 
conforme o caso. 
6.5. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros de soma 
e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que 
prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, este deverá 
assiná-la se estiver presente na sessão. 
6.6. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente nacional, 
utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por item, em 
algarismo (unitário e total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou 
venham a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do 
prazo de garantia, se for o caso. 
6.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, 
por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
6.8. Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o destino 
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, 
os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 
6.9. O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos de entrega, devendo 
o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes que atendam 
integralmente todas as normas técnicas vigentes, em especial norma ABNT. 
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6.10. O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os procedimentos 
acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
6.11. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta comercial compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar após a sua 
classificação, os documentos de habilitação para análise do pregoeiro, exigidos nos termos dos artigos 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); 
b) Fornecedores sancionados e suspensos Sistema Gestor de Compras – Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul 
(https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageLis
t.jsp?opcao=todos); 
c) Consulta ao banco de dados de penalidades do município (cadastro/registro das empresas sancionadas 
e/ou suspensas). 
d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
e) Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa. 
f) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
g) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação 

7.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa individual 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato 
formal de designação de diretoria em exercício. 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 
e) Caso a empresa licitante tenha apresentado os documentos exigidos no subitem 6.2, letras “a, b, c, 
d”, para fins de credenciamento, ficará dispensada de apresentá-los no envelope nº 2 “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. 

7.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); 
d) Certidões de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do licitante 
e) Certidões de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do licitante 
f) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011; 
h) Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de obra de menores, de atendimento 
XXXIII do art. 7º da constituição federal, declaração de atendimento à logística reversa dos produtos e 
declaração de reserva de cargos, (ANEXO III); 
i) Declaração de ausência de Vínculo, (ANEXO VI); 
j) Declaração de cumprimento da lei geral de proteção de dados – lei 13.709/2018, (ANEXO VII); 

7.4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.4.1. para pessoa jurídica: 
a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
7.4.2. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedor  individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,  prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.4.3. A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre 
que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 
7.4.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
7.4.5. As microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
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mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.4.6. Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 
apresentação do respectivo documento atualizado. 
7.4.7. Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo 
para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela 
MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta. 

7.5. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

7.5.1. Capacidade técnico - operacional, Apresentação de um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está 
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos compatíveis com o objeto da licitação. 

I. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 
II. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma mesma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 
III. O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente e conter razão social, CNPJ, 
endereço e telefone para contato. 
IV. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o Inciso I do art. 64, da Lei 14.133/2021. 

7.5.2. Alvará de Localização e Funcionamento, expedida por órgão Municipal da sede da licitante, com 
validade na data de abertura dos envelopes 
7.6. O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal na internet para certificação sobre a 
regularidade da inscrição da Empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ, em observância à 
Instrução Normativa da RFB nº. 1470, de 30/05/2014, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 
documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores para fins de habilitação, bem como 
realizar diligências para sanar quaisquer dúvidas.  
7.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
7.7.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo; 
7.7.2. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
7.7.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
7.7.4. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia, autenticado por cartório competente ou pelos servidores do Núcleo de Licitações e Contratos até 
às 13:00 horas do último dia útil que anteceder a data marcada para abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação, ou publicação em órgão da imprensa oficial; 
7.7.5. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
7.7.6. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
7.8. O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 
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8. SESSÃO DO PREGÃO 

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes de proposta comercial dos licitantes, 
cadastrando-as no sistema. 
8.2. Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO. 
8.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
8.4. Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, o Pregoeiro declarará aberta a sessão 
do PREGÃO PRESENCIAL para os lances. 

9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

9.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas 
as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
9.2. O Pregoeiro poderá decidir pela irregularidade de representação da licitante, devendo motivar suas 
decisões quanto a esta fase, consignando-as em ata, bem como, suspender o certame para a promoção de 
diligência de modo a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
9.3. Será desclassificada a proposta que: 
9.3.1. contiver vícios insanáveis; 
9.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
9.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
9.3.5.1. Para os fins do disposto nos subitens 9.3.1 e 9.3.5, considera-se vício sanável, entre outras, as 
seguintes medidas:  
I - A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 
II - O desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do conteúdo 
da proposta;  
III - Aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  
IV - A atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 
V - A juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou  
VI - A juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de comprovar o 
atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento 
oportuno. 
9.3.5.2. O pregoeiro poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 8.3.5.1 deste 
Edital, mediante despacho fundamentado registrado na ata da sessão. 
9.4. No caso de apresentação de proposta inexequível, o pregoeiro, para fins de subsidiar a decisão quanto 
à sua aceitabilidade, poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada no sentido de: 
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9.4.1. Apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a qualidade dos 
insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas obrigações tributárias, 
previdenciárias e trabalhistas; e 
9.4.2. Solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde obterá 
proveito econômico, no sentido de comprovar que o custo ultrapassa o valor da proposta; e/ou inexistirem 
custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, comprovando a sua efetiva exequibilidade, bem 
como declaração expressa de que assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser 
firmada, de maneira que possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, 
a fim de que não sejam utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na 
proposta vencedora. 
9.4.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, se o tempo 
ultrapassar 01 (uma) hora, a critério do Pregoeiro, a sessão poderá ser reiniciada no dia seguinte, e respectiva 
ocorrência deverá ser registrada na ata da sessão. 
9.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
9.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
9.9. O Pregoeiro julgará as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

10. LANCES VERBAIS 

10.1. O modo de disputa para o presente certame será o “fechado e aberto” 
10.2. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances com observância dos seguintes 
critérios e procedimentos:  

a) Seleção da proposta através do menor preço unitário. 
10.3. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para 
analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de aparelho eletrônico. O 
tempo concedido não poderá exceder 03 (três) minutos. 
10.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último desconto apresentado pelo licitante, para 
efeito de posterior ordenação das propostas. 
10.5. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
10.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de maior 
desconto e o valor estimado da contratação. 
10.7. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 
compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser aceita. 
10.8. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 
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sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

11. JULGAMENTO; 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério o menor preço por item. 
11.2. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro, 
juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.3. Com vistas à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, nos termos do 
§ 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a presente licitação, é destinada às 
empresas sediadas localmente, em que o endereço constante em seu Contrato Social seja no Município de 
Mundo Novo, conforme Art. 4º, inciso I da Lei Complementar nº 185/2024. 
11.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e seus anexos. 
11.5. Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os termos do Edital e que 
seu preço seja compatível com o valor estimado da administração. 
11.6. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital. 
11.7.  Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente ou 
por servidor designado para o pregão. 
11.8.  As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
11.9. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis conforme § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
11.10. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
11.11. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos dois dias úteis inicialmente 
concedidos. 
11.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
11.13. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; inexistindo 
esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as exceções 
previstas no edital. 
11.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
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11.15. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
11.16. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
11.17. A diligência de que trata o subitem 11.15, não caracteriza como substituição ou apresentação de 
documento novo, e dessa forma, o pregoeiro/comissão poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada na ata da 
sessão e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação, assim como a juntada de 
documento extemporâneo que não havia sido apresentado no momento oportuno por um equívoco ou falha, 
porém desde que esses sejam preexistentes e passível de comprovação 
11.18. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, e 
o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de 
classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
11.19. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 
11.20. A contratação formalizar-se-á mediante Ordem de Fornecimento, observadas as cláusulas e 
condições deste edital, e da proposta vencedora, bem como o termo de referência. 
11.21. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, membros da 
equipe de apoio e licitantes presentes na sessão. 

12. RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
12.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas 
a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
12.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará decadência do direito de recurso. 
12.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis pela Administração. 
12.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 
comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico. 
12.7. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 
pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE  HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto pelo 
Setor Requisitante. 

13. DA HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, o pregoeiro registrará os descontos 
ofertados pelas licitantes em ordem decrescente. 
13.2. Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DO CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO. 

14.1. O contrato de fornecimento do item a ser licitado será substituído pela Requisição/Empenho/Ordem 
de Fornecimento, emitida pelo Setor de compras em respeito ao art. 95 da lei federal 14.133/2021 por se 
tratar de entrega imediata respeitada todas as garantias incutidas no termo de referência. 
14.2. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela Prefeitura Municipal 
de Mundo Novo/MS, em até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços ou fornecimento, de acordo com 
os quantitativos entregue, e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e 
visadas, por servidor da Prefeitura. 
14.3. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem 
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento 
à contagem. 
14.4. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à contratada, 
aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante do 
mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês 
correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
14.5. Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem 13.2. 
14.6. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o fornecimento 
que não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
14.7. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  
14.8. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 
14.9. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
14.10. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso 
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras 
14.11. Se o adjudicatário se recusar a cumprir o prazo de entrega contido na ordem de fornecimento 
poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, 
ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
14.12. A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a 
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas. 
14.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 
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para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
14.14. A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos 
e na forma estabelecida nos anexos deste edital. 

15. SANÇÕES ADMINSITRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133/2021, quais sejam: 
15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 
15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em processo 
de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
15.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 19.2 deste Edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 deste Edital será instaurado 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
15.8. Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 
anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  
15.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais 
procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021  

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Mundo Novo - MS. 
16.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
16.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
16.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
16.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 
16.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
16.7. O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não 
comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer 
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ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
16.8. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou 
parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
16.9. O foro é o da Comarca de Mundo Novo - MS, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas 
na esfera administrativa. 
16.10. A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste Pregão é a indicada no Anexo – 
Termo de Referência. 
16.11. Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, no horário 
das 07:00 às 13:00 hs, de segunda a sexta-feira, no endereço ou telefone constante no preâmbulo deste 
edital, pelo telefone: (67) 3474-1144, ou pelo e-mail:  licitacao@mundonovo.ms.gov.br  

 
 
 
 

MUNDO NOVO/MS, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Adacildo de Oliveira Ferreira 

Sec. de Obras 
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ANEXO II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 

PROPOSTA DE PREÇOS 
ÓRGÃO LICITANTE: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO 
PROCESSO/MODALIDADE: TIPO DE JULGAMENTO: 

PROCESSO 093/2026 - PREGÃO Nº 046/2026 MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: 
 Constitui o objeto da presente licitação a Aquisição de Material de Eletrico, visando atender a Secretaria Municipal de Obras, 
da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS, com fornecimento parcelado, e de acordo com as especificações e quantidades 
constantes no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
PROPONENTE: CNPJ/CPF: 

    
ENDEREÇO: BAIRRO: 
    
CIDADE/UF: CEP: TELEFONE/FAX: 
      
DADOS PARA PAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): VALIDADE DA PROPOSTA: 
    
E-MAIL LOCAL E DATA: 
    
          

Item  Descrição do produto Und Quant valor 
máximo 

marca 
ofertada 

valor 
unitário valor total 

1  ABRAÇADEIRA 226MM MM 300 /////    

2  ABRAÇADEIRA 200MM MM 300 0,24    

3  ABRAÇADEIRA 180MM MM 300 0,11    

4  HASTE ATERRAMENTO 5/8 2,4 METROS UM 14 44,21    

5  CABO DUPLEX 16MM MM 10 7,64    

6  CABO TRIPLEX 16MM. MM 500 10,54    

7  CONECTOR PERFURANTE 10X25 UN 600 10,62    

8  CONECTOR PERFURANTE 16X35 UN 300 28,36    

9  CONTATORA 40A UN 10 303,48    

10  CONTATORA 90A UN 10 345,66    

11  CONTATORA 170A UN 10 2.065,00    

12  DISJUNTOR DE 100 A TRIFASICO UN 10 182,73    

13  DISJUNTOR BIFÁSICO 70A UN 10 51,07    

14  DISJUNTOR BIFÁSICO 50 A UN 10 44,37    

15  CABO FLEXIVEL 4MM M 500 6,29    

16  CABO FLEXIVEL 2,5MM M 1000 3,58    

17  PARAFUSO 12X16 MM UN 600 22,90    

18  PARAFUSO 5/8 X 300 GALVANIZADO UN 500 25,51    

19  CINTURÃO DE SEGURANÇA UN 4 314,36    
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20  FITA ISOLANTE UN 400 4,49    

21  RELE FOTOCÉLULA 1000W 220V UN 600 40,31    

22  ELETRODUTO GALVANIZADO 1/2 UN 10 200,00    

23  ELETRODO 6013 2,5MM UN 10 30,79    

24  ALICATE DE CORTE 8' UN 2 33,48    

25  CORDA 10MM M 5 2,50    

26  LUVA DE ALTA TENSÃO 17000V UN 6 1.091,11    

27  LUVA DE COURO VAQUETA CURTO UN 10 28,16    

28  MOTOSSERRA 3,5 CV. UN 2 2.599,23    

29  ROLO DE FIO 10MM UN 10 529,71    

30  5P1293 MANGUEIRA UN 100 7,70    

31  BRAÇO COM SAPATA 2 METROS 48MM ESPESSURA DO TUBO DE 
1,5MM UN 500 232,98    

32  DISCO DE CORTE UN 50 3,17    

33  ROLO DE FITA 2,5 PARALELO UN 10 466,74    

34  PARAFUSO 5/8 X 250MM GALVANIZADO UN 500 22,93    

35  PARAFUSO 5/8X 30 MM GALVANIZADO UN 400 26,62    

36  ABRAÇADEIRA 220MM UN 200 /////    

37  BASE DE RELE UN 500 21,18    

38  DISJUNTOR 50A TRIFASICO UN 15 61,14    

39  PARAFUSADEIRA ( INDICAÇAO D-WALT OU SUPERIOR ) UN 3 903,52    

40  PARAFUSO 8X20MM GALVANIZADO UN 500 4,92    

41  LAMPADA DE LED 50WTS UN 100 20,20    

42  LAMPADAS DE LED 40WTS UN 100 16,04    

43  LAMPADA DE LED 30W UN 100 12,46    

44  CINTA CIRCULAR 220 UN 300 40,40    

45  CINTA CIRCULAR 200 UN 300 35,58    

46  CINTA CIRCULAR 180 UN 300 32,61    

47  PARAFUSO 5/8X80MM GALVANIZADO UN 400 20,86    

VALOR TOTAL R$ 0,00 
          

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da presente Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 046/2026, bem como verifiquei todas as especificações nele contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições 
de fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma 
influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à 
realização integral de seu objeto e que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta 
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NOME E ASSINATURA 

 
 
 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
(Nome da Empresa) ........................................................................................., inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº................................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
..........................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº.................................... e do 
CPF/MF nº ......................................., para  os  devidos  fins,  que tem pleno conhecimento das regras contidas 
no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial: 
1.1. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
2.1. Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º,  inc. XXXIII da Constituição Federal. 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
3.1. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; 
4.1. Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. Local e data. 
 

(localidade)_______, de ____________de 2026. 
 

______________________________________ 
Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do  

Representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

(Nome da Empresa) ........................................................................................., inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº................................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
..........................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº.................................... e do 
CPF/MF nº ....................................... DECLARA, para fins de participação do Pregão Presencial n° ____/2026, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 123/12006. 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao 
enquadramento como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 
2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de 
realização da licitação. 
DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, às penalidades 
previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime 
a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 

(localidade)_______, de ____________de 2026. 
 
 

___________________________ 
(Representante Legal empresa) 

 
 
 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante. 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

(Nome da Empresa) ........................................................................................., inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº................................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
..........................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº.................................... e 
do CPF/MF nº ......................................., DECLARA, para fins de participação no Pregão Presencial nº 
____/2026, autorizado pelo Processo Administrativo nº ____/2026, que atendem aos requisitos de 
habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei,  e que, até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade  
 
Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 
 
 

(localidade)_______, de ____________de 2026. 
 
 

______________________________________ 
Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do  

Representante legal da empresa 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 
 

 
 
(Nome da Empresa) ........................................................................................., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
................................................., sediada à Rua/Avenida ........................................ nº ........, Setor/Bairro 
............................... na cidade de .............................................. Estado de .........., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) ..........................................................., portador (a) da Carteira de Identidade 
nº.................................... e do CPF/MF nº ....................................... DECLARA, sob as penas da Lei, que seus 
sócios, não possuem em qualquer vínculo com o município DE MUNDO NOVO/MS. 

 
 
 

(localidade)_______, de ____________de 2026. 
 
 

______________________________________ 
Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do  

Representante legal da empresa 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

– LEI 13.709/2018, (LGPD); 
 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis–repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de  dados pessoais, repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à LGPD. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais 
dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, do RG, endereço eletrônico, cópia 
do documento de identificação, nacionalidade, endereço, dados bancários. 
5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito 
de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE 
6. A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24h, qualquer incidente 
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer formal de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD 

 
 

(localidade)_______, de ____________de 2026. 
 
 

______________________________________ 
Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do  

Representante legal da empresa 
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Anexo VIII 
TERMO DE COMPROMISSO DO LICITANTE. 

PROPONENTE: 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO:                                                                            nº 

BAIRRO: 

CIDADE/UF: 

CEP: 

TELEFONE/FAX: 

DADOS PARA PAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

E-MAIL 

LOCAL E DATA: 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da presente Licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2026, bem como verifiquei todas as especificações nele contidas, não 
havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele 
fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos 
custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer 
despesa relativa à realização integral de seu objeto e que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

 
 ______________________________________ 

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do  
Representante legal da empresa 
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Anexo IX 
Matriz de Risco 

 Aquisição de Material Elétrico 

ID Risco Causa Consequência 
Probabilida

de 
Impact

o 

Nível 
de 

Risco 
Mitigação 

Responsáve
l 

R1 
Atraso na 
entrega 

Problemas 
logísticos ou 
fornecedor 
sem 
capacidade 

Paralisação de 
obras/manutenç
ão 

Média Alta Alto 

Prever 
penalidades 
contratuais e 
cronograma 
detalhado 

Fiscal do 
Contrato 

R2 

Entrega de 
material fora 
das 
especificaçõ
es 

Falha 
técnica do 
fornecedor 
ou má 
interpretaçã
o do edital 

Retrabalho, 
devolução, 
atraso 

Média Alta Alto 

Especificações 
claras + 
conferência no 
recebimento 

Almoxarifad
o / Fiscal 

R3 
Variação de 
preços no 
mercado 

Instabilidade 
econômica 

Pedido de 
reequilíbrio ou 
abandono 
contratual 

Média Média 
Médi
o 

Previsão de 
reajuste e 
pesquisa de 
preços robusta 

Setor de 
Compras 

R4 

Fornecedor 
não cumprir 
quantitativo
s 

Baixa 
capacidade 
operacional 

Falta de 
materiais 
essenciais 

Baixa Alta 
Médi
o 

Habilitação 
técnica rigorosa 
+ 
acompanhamen
to 

Fiscal 

R5 

Baixa 
qualidade 
dos 
materiais 

Uso de 
insumos 
inferiores 

Redução da vida 
útil, risco elétrico 

Média Alta Alto 

Exigir 
certificações 
(INMETRO/ABN
T) 

Fiscal 
Técnico 

R6 
Falhas no 
controle de 
estoque 

Gestão 
interna 
inadequada 

Compras 
emergenciais / 
desperdício 

Média Média 
Médi
o 

Controle de 
estoque 
eficiente 

Almoxarifad
o 
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ID Risco Causa Consequência 
Probabilida

de 
Impact

o 

Nível 
de 

Risco 
Mitigação 

Responsáve
l 

R7 

Dependênci
a de um 
único 
fornecedor 

Mercado 
restrito ou 
licitação 
pouco 
competitiva 

Risco de 
descontinuidade 

Baixa Alta 
Médi
o 

Ampla 
divulgação do 
certame 

Comissão 
de Licitação 

R8 

Problemas 
fiscais ou 
trabalhistas 
do 
fornecedor 

Irregularida
de 
documental 

Suspensão 
contratual 

Baixa Média Baixo 
Verificação 
contínua de 
regularidade 

Setor 
Jurídico 

R9 
Entregas 
parciais não 
planejadas 

Falta de 
organização 
do 
fornecedor 

Impacto no 
planejamento da 
obra 

Média Média 
Médi
o 

Definir 
cronograma de 
entregas 

Fiscal 

R1
0 

Acidentes 
por material 
inadequado 

Material 
fora de 
norma 

Riscos à 
segurança 

Baixa 
Muito 
Alta 

Alto 
Exigir 
conformidade 
técnica rigorosa 

Fiscal 
Técnico 
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ANEXO X 
 

MINUTA PADRÃO- CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE BENS / PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 

CONTRATANTE:   O MUNICIPIO DE MUNDO NOVO/MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Avenida 
Campo Grande, Nº 200, Bairro Berneck, em Mundo Novo - MS, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXXXXX, neste ato 
representado pelo Prefeita Municipal, Sra. XXXXXXXX, brasileiro, casado, portador do RG nº XXXXX, XXX/XX e CPF nº 
XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXX, nº XXXX, Bairro XXXXX, Mundo Novo - MS doravante 
denominado CONTRATANTE. 

 
CONTRATADO(A): Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXXXXXXX, estabelecida na 
XXXXXXXXXXXXX S/N XXXXXXX, Bairro XXXXXXX, na cidade de XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto n.º 4.563/2024; pelo 
edital do Pregão Presencial n.º XXX/2025, do procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos 
os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
1. OBJETO: 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a Aquisição de Material Eletrico, visando atender a Secretaria Municipal de 

Obras, da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS, com fornecimento parcelado, e de acordo com as 
especificações e quantidades constantes no Anexo I – Termo de Referência deste Edita. 

 
Item UN QUANTIDADE DESCRIÇÃO V.UN V.T 
      
      
      
      

 
2. FUNDAMENTO: 

Esta contrato decorre do Pregão Presencial n.º xxxxxxxxx Processo administrativo n.º XXXXXXXX. 

3. FORMA DE FORNECIMENTO: 

Os bens e serviços deverão ser fornecidos, conforme descrito no Termo de Referência. 

4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

a. O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante deste 
contrato: 

b. O valor total do contrato é de R$ (VALOR POR EXTENSÃO). 

No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive 
tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

5. DO REAJUSTE 

5.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 

mailto:licitacao@mundonovo.ms.gov.br


 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO - MS 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitação 
 

 
GESTÃO 2025/2028 

Av. Campo Grande, nº 200, Bairro Berneck - Fone (067) 3474-1144 
CEP 79.980-000 - CNPJ (MF) 03.741.683/0001-26 

e-mail: licitacao@mundonovo.ms.gov.br   31 
 

2001, utilizando-se o índice INPC. 

5.2. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste. 

5.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.6. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio 

6.   A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1.A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme item 6.3 
deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas na portaria de nº 0117/2025. 

6.2. A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme o 
item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas na Portaria de nº 0117/2025. 

6.3.Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do 
Contratante. 

6.4.A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a 
avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja 
descumprimento das obrigações contratadas  

7.   PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO 

7.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada na forma e nos prazos e de acordo com as especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para todos os fins. 

7.2. O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 02 dias úteis, a contar da data da 
entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 

7.3. O recebimento definitivo será feito no prazo de até 05, (cinco) dias úteis da expedição do termo de recebimento 
provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

8.  FONTE DE RECURSOS 

8.1. A despesa correrá por conta da seguinte dotação 

144-07.001.25.752.0006.2027.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 

9. VIGÊNCIA 

9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei  Federal 
n.º 14.133/2021. 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

10.2. São obrigações do Contratado: 
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10.2.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital 
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada,  quando cabível; 

10.2.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);  

10.2.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias 
ou defeitos; 

10.2.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2.5. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.2.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.2.7. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado 
de Fornecedores do Estado do Mato Grosso do Sul, conforme legislação vigente; 

10.2.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.2.9. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.2.9.1. alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.2.9.2. retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção 
da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 

10.2.9.3. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 
14.133, de 2021; 

10.2.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.3. São obrigações do Contratante: 

10.3.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.3.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 

10.3.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.3.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo 
para a sua correção; 

10.3.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores 
especialmente designados; 

10.3.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.3.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 
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10.3.8. emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do contrato; 

10.3.9. ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

10.3.10. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério 
Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.3.11. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir 
do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas 
as glosas e notas de débitos. 

11.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não 
forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento 
de obrigações contratuais. 

11.2.1. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente, 
ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

11.3. O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 11.2 do item anterior. 

11.4. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados da 
fatura apresentada. 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. prazo de garantia contratual, será de 3 meses.  

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo 
II-B do Título XI do Código Penal. 

13.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 05, (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.3. O cálculo da multa será justificado, e de forma fundamentada. 

13.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente de 
outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da 
multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 

13.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a 
decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não 
importando em mora, nem gera compensação financeira. 

13.5. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 4.563/2024. 

13.6. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente 
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licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e 
regulamento no âmbito do Estado do Mato Grosso do Sul. 

13.7. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário 
Oficial do Município. 

13.8. As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 

14. CASOS DE EXTINÇÃO: 

14.1. O presente instrumento poderá ser extinto: 

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

14.1.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

14.1.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial. 

14.2. No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, 
por escrito. 

14.3. Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

14.4. O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção administrativa 
por inexecução total ou parcial deste contrato. 

15. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

15.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal n.º 
14.133. de 2021. 

15.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

15.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

b) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

15.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

15.4. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

15.5. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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16.1. O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do CONTRATADO, se 
houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, observados os princípios do art. 
6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

16.3. Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS 
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE; 

16.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em condições de 
rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

16.5. O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de medidas 
técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta 
Cláusula; 

16.6. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta 
Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras deverão ser aplicados 
à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

16.7. O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou 
segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos 
nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento. 

16.8. O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, 
para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

16.9. A critério do controlador e do encarregado de dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocada 
a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do 
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

16.10. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados ao deixar 
de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos 
não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou ilícito. 

16.11. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles 
sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, de todos os dados 
pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta apresentada 
pelo Contratado durante a licitação. 

17.2. Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 4.563/2024 e demais leis estaduais 
e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente 
contrato. 

17.3. O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso do Sul. 

17.4. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no for, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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 18 – DA MATRIZ DE RISCOS 

    Integra o presente contrato, como ANEXO IX – MATRIZ DE RISCOS, a matriz constante do Edital da licitação que lhe   
deu origem, a qual estabelece a alocação objetiva dos riscos entre a Administração e a Contratada, nos termos dos arts. 
22, 103, §1º, inciso II, e 169 da Lei nº 14.133/2021. 

   A Matriz de Riscos é vinculante para as partes, devendo ser observada na execução contratual, na fiscalização, na 
aplicação de penalidades e na análise de eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, não sendo admitida 
revisão contratual para riscos expressamente atribuídos à Contratada. 

A ocorrência de eventos classificados como caso fortuito ou força maior, quando devidamente comprovados, será 
analisada à luz da Matriz de Riscos e da legislação aplicável, mediante processo administrativo motivado 

 

 

____________________-MS, __ de ____________ de 2026. 
 

 

 

 

___________________________                 ______________________ 

CONTRATANTE                                     CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

________________________                         _____________________ 

CPF/MF                                                                CPF/MF 
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